
INSCRIÇÃO nº 22/2012

      A Organização da Sociedade Civil Associação Comunidade em Ação Êxodo/ACAÊ,
CNPJ nº 07.982.246/0001-55, com sede na Rua Sargento Leôncio Ferreira dos Santos
nº 1-40, Parque Roosevelt, Bauru/SP, é inscrita neste Conselho sob número 22/2012,
desde 18/09/2012, possuindo histórico de registro desde 22/05/2006 sob o número
09/2006, encontrando-se de acordo com as normativas vigentes, como a Resolução
CMAS nº 23/2012 e a Resolução CNAS nº 14/2014.
   A Organização em questão executa os Serviços Socioassistenciais relacionados
abaixo, nos respectivos endereços:

Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos de Crianças e adolescentes de
06 a 15 anos de idade - Rua Sargento Leôncio Ferreira dos Santos, nº 1-40, Parque
Roosevelt, Bauru/SP (ACAÊ ALFA);
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos de Crianças e adolescentes de
06 a 15 anos de idade - Rua Arnaldo Rodrigues de Menezes, 17-106, Parque
Jaraguá, Bauru/SP (ACAÊ BETA);
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos de Idosos - Rua Arnaldo
Rodrigues de Menezes, 17-106, Parque Jaraguá, Bauru/SP (ACAÊ BETA);
Programa de Inclusão Produtiva: Rua Arnaldo Rodrigues de Menezes, 17-106,
Parque Jaraguá, Bauru/SP (ACAÊ BETA);
Programa de Inclusão Produtiva: Rua Emílio dos Santos, nº1-21, Jardim Progresso,
CEP 17064-190, Bauru/SP (CASA PIP); e
Programa de Estímulo ao Primeiro Emprego - Rua Arnaldo Rodrigues de Menezes,
17-106, Parque Jaraguá, Bauru/SP (ACAÊ BETA).

       A presente inscrição tem validade por tempo indeterminado.
Bauru, 04 de março de 2026.
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